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 DECRETO 503/2015 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

     
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2549/14  resolve e: 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 63.388,24,00 (Sessenta e três 
mil trezentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Assessoria Administrativa  

04.122.04011-003 Aquisição de Veiculos  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

782 Conv. Equip. Agric. Veic. Util. Fonte 782 63.388,24 

 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da conta 2.4.71.99.99.34.00.00 no valor de R$ 
63.388,24 fonte 782. 

     
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Tibagi, 19 de Março de 2015. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 
 
 

 
          RESOLUÇÃO  Nº 055 / 2015 

 
 

SÚMULA: Concede Férias Regulamentares à Servidor deste Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e dá outras 
providências.  

 
 

JOVANIR ANTONIO LOPES, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Legislação vigente, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor abaixo identificado, férias regulamentares, conforme quadro especificado, por um período de 20 (vinte) dias, tendo 
em vista requerimento arquivado na Divisão de Pessoal.  

 

SERVIDOR CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

 
Adriano Augusto de Oliveira 

 
Advogado 

 
09/08/2013   à   09/08/2014  

 
01/04/2015   à   20/04/2015 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, em 19 de Março de 2015. 
 

 
JOVANIR ANTONIO LOPES 
Diretor - Presidente 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2015 
 
 
 

 
Ratifico, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 07/2015 referente ao Licenciamento de uso (locação de software) de programas de informática dos 
módulos de Sistema de Contabilidade Pública, Licitação e Compras, Recursos Humanos e Portal da Transparência para o ano de 2015, com a 
empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ 76.030.717/0001-48, com o fito de atender às necessidades contábeis e administrativas do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (envio de dados do Sistema de 
Informações Municipais com acompanhamento mensal - SIM/AM) e ao Ministério da Previdência, para cumprir as determinações da Lei de 
Transparência Pública, no sentido de viabilizar o registro dos atos contábeis nos moldes da Lei Federal 4.320/1964, do Plano Plurianual – PPA, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDA, da Lei Orçamentária Anual – LOA, da Projeção da Receita, da Execução Orçamentária, dos Balanços, do 
Patrimônio e dos Contratos, no valor anual de R$ 7.999,00 (sete mil, novecentos e noventa e nove reais), a ser pago em uma única parcela, com 
efeitos retroativos desde a data de 02/01/2015, sendo que as senhas dos sistemas de software serão liberadas no momento da contratação para todo 
o exercício de 2015 e se terá garantia, no contrato específico a ser firmado, da responsabilização administrativa e judicial ao TIBAGI PREV em caso de 
inadimplemento contratual da empresa contratada nos termos da justificativa de inexigibilidade n.º 07/2015 e com base no Art. 24, II da Lei Federal 
8.666/93, na indicação orçamentária e no parecer jurídico sobre a legalidade da contratação. 

 
Tibagi, em 19 de março de 2015. 

 
 
 
  JOVANIR ANTONIO LOPES                  EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                         CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                  DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                      DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
  
 
 
 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 05/2015 

 

DAS PARTES: 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA – CNPJ N
O
 79.769.915/0001-16 

 
 

OBJETOS E VALORES 
 

 
ORDE
M 

 
QUANT. 

 
UN. 

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 
UNITÁRI
O 

 
VALOR 
TOTAL 

01 10 PCT. 
Copo descartável para água capacidade 200 ml - pacote com 100 unidades. 

 
3,75 
 

37,50 

02 03 UN. Garrafa térmica capacidade para 2 litros com alavanca, base giratória, ampola em 
aço inox, sistema a vácuo que conserva a temperatura por mais tempo. 

63,50 190,50 

03 20 PCT. Guardanapo branco, medindo aproximadamente 24x23,5cm, com boa capacidade 
de absorção, sem furos, materiais estranhos ou sujidades, embalado em pacotes 
plásticos com 50 unidades cada. 

1,15 23,00 

04 03 UN. Jarra de plástico transparente – capacidade 2 litros. 16,79 50,37 

05 02 UN. Jarra de vidro incolor - capacidade 1 litro 11,79 23,58 

06 05 PCT. Papel Toalha, cor branca, sem cheiro, medida 22x20cm, 100% celulose. 
Embalagem com 2 unidades. 

2,45 
 

12,25 

07 01 UN. Suporte em acrílico para copo de água (180ml/200ml) 49cm  (altura) x 13cm 
(largura) x 12cm (profundidade), diâmetro da boca 7cm. 

22,79 
 

22,79 
 

08 01 UN. Suporte em acrílico para copo de café (50ml), medindo aproximadamente 48cm 
(altura) x 11,5cm (largura) x 10,7cm (profundidade), diâmetro da boca 5cm.  

19,79 19,79 

    
 379,78 
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VALOR TOTAL 

 

Valor anual de R$ 379,78 (trezentos e setenta e nove reais e setenta e oito centavos), a ser pago parcialmente ou totalmente conforme interesse 

do TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

 

DO PRAZO 

Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV no ano de 2015. 

   

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 
01 – Instituto de Previdência Municipal 
01.001 – Departamento de Administração do Instituto 
01.001.09.272.0901.2.002 – Atividade de Administração do Instituto 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 16 de março de 2015. 

 

 

 
___________________________              _____________________________________                 ____________________________________ 
JOVANIR ANTONIO LOPES                        EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                      CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
DIRETOR PRESIDENTE                     DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 07/2015 

 

DAS PARTES: 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA – CNPJ N
O
 79.769.915/0001-16 

 
 

OBJETOS E VALORES 
 

 
ORDE
M 

 
QUANT. 

 
UN. 

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 
UNITÁRI
O 

 
VALOR 
TOTAL 

01 05 FR. Adoçante dietético, líquido - frasco com 100 ml. R$ 2,75 13,75 

02 50 FR. 
Água mineral potável, com gás, envasada em garrafa do tipo PET (polietileno 
tereftalato) de 500 ml, totalmente transparente, preferencialmente incolor, 
embalagem descartável e com rótulo de identificação do produto. 

R$ 0,99 49,50 

03 50 PCT. 

Biscoito doce, tipo rosquinha, composição básica: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, fubá de milho 
enriquecido com ferro e ácido fólico, soro de leite em pó, açúcar invertido, sal, 
fermentos químicos: bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante 
lecitina de soja, aromatizante, acidulante ácido lático, com glúten. Embalagem 
com 400g. 

 
R$ 3,00 

150,00 

04 50 PCT. 

Biscoito maisena, ingredientes, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, fermentos químicos 
(bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio), 
estabilizante lecitina de soja. Embalagem com 400g. 

 
R$ 3,05 

152,50 

05 05 CX. 
Chá mate, aspecto, cor, odor e sabor característicos, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, embalagem de aproximadamente 40 g, com 25 saquinhos – sabores 
variados 

R$ 3,15 15,75 

06 15 CX. 
Leite uht integral, em embalagem (primária) tetra park de 1 litro, com identificação 
do produto, data de validade selo de inspeção federal (S.I.F acondicionado em 

R$ 1,75 
26,25 
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caixa embalagem secundária) de papelão lacrada. Validade mínima de 3 meses 
após a entrega. 

07 06 UN. 
Refrigerante composto de extrato de cola – bebida não alcoólica, não fermentada, 
composta por água mineral gaseificada, açúcar e extrato de cola – embalagem de 
2 litros. 

R$ 4,90 
29,40 

    
 437,15 

   

VALOR TOTAL 

 

Valor anual de R$ 437,15 (quatrocentos e trinta e sete reais e quinze centavos), a ser pago parcialmente ou totalmente conforme interesse do 

TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

 

DO PRAZO 

Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV no ano de 2015. 

   

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 
01 – Instituto de Previdência Municipal 
01.001 – Departamento de Administração do Instituto 
01.001.09.272.0901.2.002 – Atividade de Administração do Instituto 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Tibagi, 16 de março de 2015. 

 

 

 
___________________________              _____________________________________                 ____________________________________ 
JOVANIR ANTONIO LOPES                        EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                      CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
DIRETOR PRESIDENTE                     DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 09/2015 

 

 

 

DAS PARTES: 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA – CNPJ N
O
 79.769.915/0001-16 

 
 

OBJETOS E VALORES 
 

 
ORDE
M 

 
QUANT. 

 
UN. 

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 
UNITÁRI
O 

 
VALOR 
TOTAL 

01 10 FR. Água sanitária – frasco de 1 litro  

R$ 1,99 
19,90 

02 10 FR. Álcool etílico 92,8%, uso doméstico – frasco de 1 litro  

R$ 3,15 
31,50 
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03 10 FR. Desinfetante líquido para banheiro, com bactericida, biodegradável, a base de 
eucalipto – frasco de 2 litros R$ 3,59 35,90 

04 10 FR. Detergente líquido, hipoalergênico biodegradável, aroma neutro – frasco 500ml  

R$ 1,35 
13,50 

05 10 UN. Esponja para louça dupla face, espuma de polieretano e fibra sintética c/ abrasivo 
– 1º linha 

 

R$ 1,65 
16,50 

06 10 FR. Limpa vidro – frasco com 500ml  

R$ 2,30 
23,00 

07 10 UN. Limpador instantâneo, multi-uso 
biodegradável, com tampa tipo Flip-Top – frasco 500ml 

 

R$ 2,15 
21,50 

08 05 PCT. Pano de limpeza multiuso, medindo aproximadamente 50 x 33cm – pacote com 5 
unidades  

 

R$ 4,79 
23,95 

09 02 PCT. Papel higiênico, folha branca picotada, 1ª linha – rolo 60m – pacote com 16 rolos  

R$ 3,79 
7,58 

10 05 CX. Sabão em pó de uso doméstico, biodegradável - caixa de 1 kg  

R$ 5,85 

 

29,25 

11 10 PCT. Saco plástico para lixo, reforçado, cor preta, capacidade para 15 litros – pacote 
com 20 unidades 

 

R$ 2,70 
27,00 

12 05 PCT. Saco plástico para lixo, reforçado, cor preta, capacidade para 30 litros – pacote 
com 10 unidades 

 

R$ 2,59 
12,95 

13 02 UN. Toalha de rosto em algodão, tam. 60 x 80cm – cor branca  

R$ 6,85 
13,70 

     276,23 

   

 

VALOR TOTAL 

 

Valor anual de R$ 276,23 (duzentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos), a ser pago parcialmente ou totalmente conforme interesse do 

TIBAGI PREV e mediante nota fiscal. 

 

 

DO PRAZO 

Contratação e execução parcial ou total conforme interesse do TIBAGI PREV no ano de 2015. 

   

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 
01 – Instituto de Previdência Municipal 
01.001 – Departamento de Administração do Instituto 
01.001.09.272.0901.2.002 – Atividade de Administração do Instituto 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

 

Tibagi, 16 de março de 2015. 

 
 
___________________________              _____________________________________                 ____________________________________ 
JOVANIR ANTONIO LOPES                        EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                      CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
DIRETOR PRESIDENTE                     DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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LEI Nº. 2.563, DE 19 DE MARÇO DE 2015 

 

Cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico do Município de Tibagi, e dá 

outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, tendo como sigla a palavra COMSAB, de natureza 

executiva na elaboração do Plano de Saneamento Básico, com a finalidade análise da necessidade de desenvolvimento de estudos e projetos na área. 

 

Art. 2°. O Conselho Municipal de Saneamento Básico – COMSAB – será formado pelos seguintes órgãos, os quais 

designarão os membros representantes:  

 

l) Poder Executivo 

 

II) Poder legislativo 

 

lll) Entidades de Ensino; 

 

lV) Entidades de Classe; 

 

V) Associações existentes e pertinentes. 

 

§1°. Os representantes referidos no inciso l, serão indicados e designados pelo Prefeito Municipal, sendo em número 

máximo de 03, preferencialmente das Secretarias de Urbanismo e ObrasPublicas, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente, Finanças, Administração e 

Educação e Cultura; 

§2°. Os representantes referidos nos incisos ll, lll, IV e V, em número máximo de 02, serão indicados e designados 

respectivamente pelos órgãos em questão. 

 

Art. 3°. Para cada representante titular caberá um suplente, se necessário, da mesma fonte de indicação, com presença 

e palavra asseguradas em todas as reuniões do COMSAB, e voto, quando no exercício da titularidade. 

 

Art. 4°. O Presidente do COMSAB será eleito por seus membros, com mandato de 02 anos, podendo ser reeleito por 

mais um mandato. 

 

§1° Os membros do COMSAB e seus respectivos suplentes, terão mandato de 02 anos; 

 

§2° O desempenho das funções dos membros do COMSAB não será remunerado; 

 

§3° Os serviços prestados ao COMSAB, serão considerados como de “Relevante Serviço Público e Comunitário”. 

 

Art. 5° O Regimento Interno do COMSAB será estabelecido pelos membros e sua regulamentação deverá ser realizada 

através de Decreto Municipal. 

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze (19/03/2015). 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº. 2.564, DE 19 DE MARÇO DE 2015 

 

Cria o cargo que menciona, e dá outras providências. 

 
 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1o. Ficam criados no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, os seguintes cargos, nas quantidades, remuneração e carga horária 

adiante indicadas: 

 

Quantidade Cargo Remuneração Carga horária 

semanal 
Nível R$ 

01 Operador de Máquinas Pesadas 08 1.832,82 40 h 

 

   Parágrafo único.  Aplica-se, no tocante ao provimento e exercício do cargo, as disposições legais específicas vigentes, em especial a 

lei municipal no 1.392, de 07 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais). 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Palácio do Diamante, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze (19/03/2015). 

 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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LEI Nº. 2.565, DE 19 DE MARÇO DE 2015 

 

Autoriza o Executivo a conceder reajuste salarial a servidores ativos e inativos, e dá outras 

providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

L E I: 

 

Art. 1
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar em 7,00% (sete por cento) os vencimentos, proventos e 

pensões pagos a servidores públicos municipais ativos e inativos, calculados sobre os níveis salariais vigentes no mês de fevereiro de 2015. 

 

§ 1
o
. Os servidores ocupantes do cargo de educador infantil, sujeitos ao reajuste pelo piso nacional, já concedido por força do 

Decreto nº. 457/2015, não terão direito ao reajuste. 

 

§ 2
o
. Será concedido o reajuste para o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários conforme previsão expressa do art. 4º da Lei 

Municipal nº 2.435/2012. 

 

 

Art. 2
o
. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido 

de qualquer idade, fica reajustado com o mesmo índice, passando a ser de: 

 

 

 

I - R$ 39,59 (trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos) para o segurado com remuneração total igual ou inferior a R$ 

730,27 (setecentos e trinta reais e vinte e sete centavos); 

II - R$ 26,38 (vinte e seis reais e trinta e oito centavos) para os demais segurados com renda mensal total superior a R$ 730,27 

(setecentos e trinta reais e vinte e sete centavos). 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de dotações específicas do orçamento 

vigente, fazendo o Executivo constar nas propostas orçamentárias futuras, se necessário, as verbas complementares. 

 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

   Palácio do Diamante, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze (19/03/2015). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012/2015 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público N.º 
01/2010, TORNA PÚBLICA a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no 
piso térreo do Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi - PR, no horário das 
08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão no Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura. 
 

Nome Inscrição Cargo Colocação 

JOÃO ROMILDO DA SILVA 001517 
Operador de Máquinas 
Pesadas 

15º 

 
1. O candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 

 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto-e-branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de Eleitor com o comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de Nascimento, Casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação da escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo, conforme constante no Edital do Concurso e, quando 
necessário, do registro no Conselho de Classe; 
l) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
m) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no 
ato de apresentação dos demais documentos à GRH; 
n) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Atestado de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo 
candidato; 
o) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis estadual e federal; 
p) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a 
nomeação, desclassificando o(a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o(a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo 
cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(à) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a nomeação e posse, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer 
alterações em seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e número(s) de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) estiver impedido(a) temporariamente ou não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá, uma única vez, encaminhar 
Termo de Desistência assinado à Gerência de Recursos Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias após a publicação deste Edital, o que o(a) 
passará para a última colocação da listagem do cargo, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) 
constante na lista de classificação. A não apresentação do Termo implica em desistência definitiva da vaga por parte do candidato(a). 
 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 
 

 
 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=45
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html


                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 11 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 12 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 13 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 14 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 15 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 16 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 17 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 18 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 19 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 20 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 21 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 22 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 189 - Tibagi, 19 de março de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 23 

 


		2015-03-19T16:41:58-0300
	ParanÃ¡ - Brasil
	Validade Legal




